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REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO. AÇÃO
ORDINÁRIA  DE  REVISÃO  DE  PROVENTOS  C/C
COBRANÇA.  POLICIAL  MILITAR.  REGIME
JURÍDICO DIFERENCIADO DO SERVIDOR PÚBLICO
CIVIL.  ANUÊNIOS  E  GRATIFICAÇÃO  DE
INATIVIDADE. CONGELAMENTO  COM  BASE  NO
ART.  2º,  DA  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  50/2003.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO EXPRESSA. REGRA NÃO
ESTENDIDA AOS MILITARES. EDIÇÃO DA MEDIDA
PROVISÓRIA  Nº  185/2012.  CONVERSÃO  NA  LEI
ESTADUAL  Nº  9.703/2012. LACUNA  SUPRIDA.
POSSIBILIDADE  DE  CONGELAMENTO  A  PARTIR
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DA  PUBLICAÇÃO  DA  MEDIDA  PROVISÓRIA.
INCIDENTE  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE
JURISPRUDÊNCIA.  ENTENDIMENTO
SEDIMENTADO  NO  ÂMBITO  DESTE  SODALÍCIO.
REFORMA PARCIAL DO  DECISUM.  SEGUIMENTO
NEGADO  À  APELAÇÃO.  PROVIMENTO  PARCIAL
DA REMESSA OFICIAL. 

- Segundo o entendimento sedimentado por esta Corte
de  Justiça,  quando  do  julgamento  do  Incidente  de
Uniformização  Jurisprudência  nº  2000728-
62.2013.815.0000,  a  imposição  de  congelamento  das
gratificações  e  adicionais  prevista  no  art.  2º  da  Lei
Complementar Estadual nº 50/2003 somente atinge os
militares, a partir da publicação da Medida Provisória
nº  185/2012,  posteriormente  convertida  na  Lei  nº
9.703/2012.

- De acordo com a Súmula nº 253 do Superior Tribunal
de Justiça, o art. 557 do Diploma Processual Civil que
autoriza  o  relator  a  decidir  o  recurso  por  meio  de
decisão monocrática alcança o reexame necessário.

Vistos.

Cosmo  Badu  de  Souza ajuizou  a  presente  Ação
Ordinária de Revisão de Proventos de Reforma com pedido de antecipação parcial de
tutela,  em  face  da  PBprev  -  Paraíba  Previdência,  visando  à  atualização  dos  seus
proventos,  especificamente,  no  respeitante  às  parcelas  de  anuênios  e  adicional  de
inatividade, que incidem sobre o seu soldo, alegando, para tanto, que o congelamento
dos  seus  valores  se  deu  de  forma  indevida,  já  que  restou  fundamentado  na  Lei
Complementar  nº  50/2003,  que  não  abrange  a  categoria  dos  servidores  militares.
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Igualmente, pugnou a restituição das verbas percebidas a menor, relativo ao qüinquênio
referente à propositura da ação, bem como as que vierem a vencer no transcurso da ação.

Contestação  apresentada,  fls.  33/42,  defendendo  a
improcedência da pretensão inicial, pugnando pela aplicabilidade da Lei Complementar
nº  50/2003  e  da  Lei  Complementar  nº  58/2003  aos  servidores  militares  da  Paraíba,
alegando, ainda, que a Lei n° 9.703/2012  ratificou o entendimento acerca do alcance da
Lei Complementar n° 50/2003.

O  Juiz  de  Direito  a  quo julgou  procedente,  o  pedido
inicial, nos seguintes termos, fls. 74/78

(…)  JULGO  PROCEDENTE  O  PEDIDO  formulado
por COSMO BADU DE SOUZA,  nos  autos  as  ação
ordinária  movida  em  face  da  PBPREV  –  Paraíba
Previdência,  determinando  o  descongelamento  dos
anuênios e adicional de inatividade, até a entrada em
vigor  da  Lei  Estadual  n°  9.703/2012,  procedendo-se
com a atualização da verba na froma do art. 12 da Lei
n° 5.701/93, bem como deverão ser pagas as diferenças
resultantes  do  pagamento  a  menor,  referente  ao
período não prescrito, compreendido nos cinco anos
que antecedem o ajuizamento da causa, com correção
monetária  e  juros  na  forma  do  art.  1°-F  da  Lei  n°
9.494/97.

A Pbprev - Paraíba Previdência interpôs Apelação, fls.
81/87, sustentando a necessidade de reforma da sentença, alegando, para tanto, que a
imposição de congelamento de gratificações constante da Lei Complementar nº 50/2003
já alcançava os servidores militares, bem assim que a Lei Estadual nº 9.703/2012 apenas
veio confirmar o entendimento, ora defendido, a saber, a regra de congelamento atinge
todos os servidores públicos do Estado da Paraíba. Ainda, afirma que a Lei Estadual nº
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67/2005  enquadra  os  militares  na  categoria  dos  servidores  públicos  vinculados  à
administração direta. Ao final, assevera que a medida adotada não resultou em qualquer
redução das vantagens pessoais da parte autora.

Contrarrazões, fls. 93/101, defendendo a manutenção da
sentença, sob o argumento de que a imposição de congelamento de gratificações prevista
na Lei Complementar nº 50/2003 não abrange a categoria dos servidores militares.

Feito não remetido ao Ministério Público, tendo-se em
vista o não preenchimento das hipóteses elencadas no art. 82, do Código de Processo
Civil,  consubstanciado, ainda, no art.  169, § 1º,  do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

O  cerne  da  questão  reside  em  saber  se  a  Lei
Complementar nº 50/2003, que determinou o congelamento das gratificações e adicionais
recebidos  pelos  servidores  públicos  da  Administração  direta  e  indireta  do  Poder
Executivo Estadual, alcança os militares.

Por oportuno e de bom alvitre consignar que esta Corte
de Justiça,  no dia  10  de  setembro de  2014,  quando do julgamento  do  Incidente  de
Uniformização  Jurisprudência  nº  2000728-62.2013.815.0000,  cuja  relatoria  coube  ao
Desembargador José Aurélio da Cruz, sedimentou entendimento no sentido de que a
imposição  de  congelamento  de  adicionais  prevista  no  art.  2º,  da  Lei  Complementar
Estadual nº 50/2003, somente possou a atingir os militares,  a partir da publicação da
Medida Provisória nº 185/2012, posteriormente convertida na Lei nº 9.703/2012.

Eis a ementa do respectivo julgado:
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INCIDENTE  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE
JURISPRUDÊNCIA.  ADICIONAL  POR  TEMPO  DE
SERVIÇO ESTABELECIDO PELA LEI  ESTADUAL Nº
5.701/93  (ANUÊNIO).  QUANTUM  CONGELADO
PELO ART. 2º DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL
Nº  50/2003.  INAPLICABILIDADE  DO  DISPOSITIVO
EM  RELAÇÃO  AOS  MILITARES  POR
INOBSERVÂNCIA  AO  §1º  DO  ART.  42  DA  CF/88.
DIVERGÊNCIA ENTRE AS CÂMARAS. ARTIGO 300,
§1º,  DO  RITJPB.  LEI  FORMALMENTE
COMPLEMENTAR,  COM  CONTEÚDO  DE
ORDINÁRIA. EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº
185/2012,  CONVERTIDA  NA  LEI  ESTADUAL  Nº
9.703/2012.  ESPÉCIE  NORMATIVA  ADEQUADA.
PRECEDENTES  DO  STF.  LACUNA  JURÍDICA
SUPRIDA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO
OFICIAL  DO  ESTADO.  CONGELAMENTO  DA
VERBA REMUNERATÓRIA A PARTIR DA VIGÊNCIA
DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 185/12 CONVERTIDA
NA LEI Nº 9.703/2012. 
-  “o  incidente  de  uniformização  de  jurisprudência
afigura-se como garantia  do jurisdicionado. Presentes
seus  requisitos.  Impõem  os  valores  igualdade,
segurança,  economia  e  respeitabilidade.  Deve  ser
instaurado.” 
-  A  Lei  Complementar  nº  50/2003,  ao  dispor  sobre
matérias  reservadas  à  lei  ordinária  pela  Constituição
Estadual,  deve  ser  considerada  como  formalmente
complementar,  estando  autorizada  a  alteração  ou
complementação  por  meio  de  lei  cujo  processo
legislativos  é  simplificado,  de  acordo  com  o
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entendimento  do  STF  na  ADC  nº  1,  e  nos  RE's  nºs
492.044-AgR e 377.457.
-  A  Medida  Provisória  nº  185/2012,  posteriormente
convertida na Lei Estadual nº 9.703/2012, possui força
normativa suficiente para alterar a forma de como será
calculada a remuneração dos militares, eis que é espécie
de ato legislativo adequada a alterar normas de mesma
natureza.
-  A  lacuna  jurídica  evidenciada  somente  restou
preenchida  a  partir  do  momento  da  publicação  da
Medida  Provisória  nº  185/2012,  no  Diário  Oficial  do
Estado,  em  25/01/2012,  ou  seja,  o  Estado  da  Paraíba
ainda possui o dever de pagar, aos militares, os valores
que adimpliu a menor,  não atingidos pela prescrição
quinquenal,  ao  título  de  “Adicional  por  tempo  de
serviço” (Anuênio), até a data da referida publicação,
de acordo com o efetivo tempo de serviço e o soldo
vigente à cada época.
-  Dessa  forma,  a  partir  da  publicação  da  medida
Provisória nº 185/2012, convertida na Lei nº 9.703/2012,
é correta a medida de congelamento dos  anuênios dos
militares.  (TJPB;  IUJ  nº  2000728-62.2013.815.0000;
Tribunal Pleno; Rel.  Des. José Aurélio da Cruz; DJPB
17/09/2014; Pág. 18). 

Naquela ocasião, filiei-me ao posicionamento exarado
no supracitado incidente, por entender que o art. 2º, da Lei Complementar nº 50/2003,
que estabeleceu o congelamento dos adicionais e vantagens percebidas pelos servidores
públicos  em  valor  absoluto  e  nominal,  até  publicação  da  Medida  Provisória  nº  185,
posteriormente convertida na Lei Estadual nº 9.703/2012, em verdade, não abrangia os
militares, haja vista  a própria lei complementar ter diferenciado os servidores públicos
civis dos militares, consoante se extrai dos seus dispositivos abaixo colacionados:
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Art. 1º - O menor vencimento dos servidores públicos
efetivos, e, dos estáveis por força do disposto no art. 1º
do ADCT, da Administração direta e indireta do Poder
Executivo  Estadual  e  o  menor  soldo  dos  servidores
militares será de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais).

E, 

Art.  2º -  É mantido o valor absoluto dos adicionais e
gratificações  percebidas  pelos  servidores  públicos  da
Administração direta e indireta do Poder Executivo no
mês de março de 2003. 
Parágrafo único -  Excetua-se do disposto no “caput” o
adicional  por  tempo  de  serviço,  cuja  forma  de
pagamento permanece idêntica à praticada no mês de
março de 2003.

Logo, diante da distinção, acima apontada, conclui-se
que,  ao  instituir  o  regime de  congelamento,  o  legislador  referiu-se  tão  somente  aos
servidores da administração direta e indireta, restando silente no tocante aos militares, os
quais são tidos como uma categoria especial de servidores públicos, consoante apregoa o
Estatuto  da  Polícia  Militar  da  Paraíba.  Tal  contexto,  ao  meu  sentir,  revela  a
impossibilidade de congelamento de quaisquer das vantagens percebidas pelos citados
servidores até a publicação da medida provisória supramencionada.

Todavia,  com  a  publicação  da  Medida  Provisória  nº
185/2012, após convertida na da Lei Estadual nº 9.703/2012, a regra constante do art. 2º
da Lei Complementar nº 50/2003 passou a incidir sobre os policiais militares da Paraíba,
eis que suprida a omissão até então existente em relação aos citados servidores. Senão
vejamos:
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Art.  2º  Fica  reajustada,  em  3%  (três  por  cento),  o
vencimento  dos  servidores  públicos  estaduais
ocupantes  de  cargos  ou  empregos  públicos  de
provimento efetivo, dos estáveis por força do disposto
no Art.  19 da ADCT e dos servidores contratados na
forma do art. 37, IX, da Constituição Federal, bem como
os soldos dos servidores militares estaduais e o salário
dos  empregados  das  empresas  estatais  dependentes,
com o mesmo índice.
[…]
§ 2º A forma de pagamento do adicional estabelecida
pelo parágrafo único do art. 2º da Lei Complementar
nº 50/2003 fica preservada para os servidores públicos
civis e militares - negritei.

Logo, pelas razões acima expostas, a parte autora tem o
direito de receber,  até do dia  25 de janeiro de 2012,  data da publicação da Medida
Provisória  nº  185,  os  valores  descongelados  das  verbas  relativas  ao  anuênio  e  ao
adicional de inatividade, bem ainda dos valores pagos a menor, referente ao período não
prescrito, nos termos do Decreto nº 20.190/32.

Sendo assim, a sentença, ora submetida à reapreciação
obrigatória, deve ser modificada apenas para reconhecer que o autor tem o direito de
perceber,  até o dia 25 de janeiro de 2012, data da publicação da Medida Provisória nº
185,  os  valores  descongelados  das  verbas  relativas  ao  anuênio  e  ao  adicional  de
inatividade,  e não a partir da entrada em vigor da Lei Estadual nº  9.703/2012,  como
restou consignado na decisão hostilizada.

Por fim, ressalte-se que o relator, nos termos do art. 557,
§ 1º-A, do Código de Processo Civil,  poderá dar provimento ao recurso desde que a
decisão  recorrida  esteja  em  manifesto  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
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Tal medida,  conforme menciona o teor da Súmula nº
253, do Superior Tribunal de Justiça, também deve abranger o Reexame Necessário, o
qual preleciona:

O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o
recurso, alcança o reexame necessário.

Ante  o  exposto,  NEGO  SEGUIMENTO  À
APELAÇÃO E DOU PROVIMENTO PARCIAL À REMESSA OFICIAL,  apenas para
reconhecer que o autor tem o direito de perceber, até o dia 25 de janeiro de 2012, data da
publicação da Medida Provisória nº 185, os valores descongelados das verbas relativas ao
anuênio e ao adicional de inatividade. No mais, são mantidos os termos da sentença.

P. I.

João Pessoa, 31 de outubro de 2014.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
            Desembargador

       Relator 

Remessa Oficial e Apelação Cível nº  0082795-66.2012.815.2001                                                                                                                                                       9


